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(Proc.48.122) 

EMENDA.A LEI ORGÀi'jICA DE JUNOIAÍ N·,47, DE 28 DE D!;ZEMf.jRO DE 2006 

Altera a competênôa ria Guarda Munjcipal de Jundia! em refaçê;) a proteção ambiental. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Eslado de São Paulo. oonforro. o 
Plenar;o aprovou em 28 de dezembro de 2006, promulga a seguinte Emenda à le: Org,ânica 
de Jundii;l'": 

Art, 1" - O § 30 do art. 102, da lei Orgânica do Munlciplo de Jundiai, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 102 - (.): 

( ... ) 

§ 3° - FisçaJizaçf:io e vigilância da Serra do Japi, área de mananciais, faun8, flora, 
promovendo de farma autõnoma ou em colaboração com os demais 6rgOOs de 
proteção ambiental, a identiflcação, detenção e autuação por infrações 
administrativas e apresentações 80S órg.§as pUblicas competentes, nos casos de 
crimes ambientais, para outros providências. "{NR} 

Art 2" - Esta Ernmda à Lei Orgânica do Município de Jundiaf entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAi, em vinte e oIto de dezembro de dois mil é seis 
(2811212006) 

Presidente 
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